
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Junior Cláudio Simões  

 

EMENTA: Indica que o Executivo 

Municipal providencie a instalação 

de grama sintética na área destinada 

à recreação infantil da Praça 

Leandro Belmok, na Sede do 

Município de Alfredo Chaves. 

  

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "J", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, providencie a instalação de grama sintética na área 

destinada à recreação infantil (playground) da Praça de Alimentação Leandro 

Belmok, na Sede do Município de Alfredo Chaves. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem como finalidade aprimorar a estrutura da área 

destinada à recreação infantil (playground) da Praça de Alimentação Leandro 

Belmok, tendo em vista que o referido espaço público é amplamente utilizado 

por crianças e famílias do Município. 
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Some-se a isso o fato de que há relatos de crianças que já se 

machucaram ao utilizar os brinquedos existentes no local, considerando que os 

equipamentos encontram-se instalados sobre bloquetes de concreto 

intertravado, o que traz um risco enorme ao público infantil. 

 

A instalação de grama sintética, além de contribuir para maior conforto e 

melhor aparência do espaço, pode reduzir o impacto em quedas e tornar o 

ambiente mais adequado e seguro para o público infantil, incentivando o uso 

responsável e frequente do local pelas famílias. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a presente solicitação é fruto da 

reivindicação dos moradores da Sede do Município. Deste modo, verifica-se o 

interesse público no presente caso, sendo estas as razões da presente 

Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 05 de fevereiro de 2026. 

 
ALEFY JUNIOR CLÁUDIO SIMÕES 

Vereador 
(Assinado eletronicamente) 
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